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4.09 — Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico,
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engenharia; elaboracdo de anteprojetos, projetos basicos e projetos

organico e mental 5,00% do estabelecimento o prestador

4.10 — Nutrigdo. 5,00% do estabelecimento o prestador

4.11 — Obstetricia. 5,00% do estabelecimento o prestador

4.12 — Odontologia. 5,00% do estabelecimento o prestador

4.13 — Ortoptica. 5,00% do estabelecimento o prestador

4.14 — Préteses sob encomenda. 5,00% do estabelecimento o prestador

4.15 — Psicanalise. 5,00% do estabelecimento o prestador

4.16 — Psicologia. 5,00% do estabelecimento o prestador

4.17 — Casas de repouso e de recuperagéo, creches, asilos e congéneres. 5,00% do estabelecimento o prestador

4.18 — Inseminacao artificial, fertilizagao in vitro e congéneres. 5,00% do estabelecimento o prestador

4.19 — Bancos de sangue, leite, pele, olhos, évulos, sémen e congéneres. 5,00% do estabelecimento o prestador

ﬁiggg;ogzlgtgua?gu:fgg::éielelte, tecidos, sémen, 6rgdos e materiais 5.00% do estabelecimento o prestador

ﬁéigé;ez?dade de atendimento, assisténcia ou tratamento moével e 5.00% do estabelecimento o prestador

4.22 — Planos de medicina de grupo ou individual e convénios paral 5.00% da prestagao do o intermediario OU

prestacdo de assisténcia médica, hospitalar, odontoldgica e congéneres. s servico o prestador

4.23 — Outros planos de saude que se cumpram através de servigos de| da prestacéo do o intermediario OU

terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo| 5,00% pservigo o prestador

loperador do plano mediante indicagédo do beneficiario. ¢ P

5 — Servigos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres.

5.01 — Medicina veterinaria e zootecnia. 5,00% do estabelecimento o prestador

Ig.rgg ;eljgr?r?éts;s, clinicas, ambulatorios, prontos-socorros e congéneres, na| 5.00% do estabelecimento o prestador

5.03 — Laboratérios de andlise na area veterinaria. 5,00% do estabelecimento o prestador

5.04 — Inseminagéo artificial, fertilizag&o in vitro e congéneres. 5,00% do estabelecimento o prestador

5.05 — Bancos de sangue e de érgéos e congéneres. 5,00% do estabelecimento o prestador

giggg;:og(ojlst:uadlgu:?ggggéi;elte, tecidos, sémen, 6rgdos e materiais 5.00% do estabelecimento o prestador

26?’17gé;erlérs“dade de atendimento, assisténcia ou tratamento moével e 5.00% do estabelecimento o prestador

g.o(:%é—nglézrda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento €| 5.00% do estabelecimento o prestador

5.09 — Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria. 5,00% da prestqgao do 0 intermediario OU
servico o prestador

6 — Servicos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e

congéneres.

6.01 — Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres. 5,00% do estabelecimento o prestador

6.02 — Esteticistas, tratamento de pele, depilagéo e congéneres. 5,00% do estabelecimento o prestador

6.03 — Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres. 5,00% do estabelecimento o prestador

Sii(\),?da_de?fr.}:iig?’ dancga, esportes, natagdo, artes marciais e demais 5.00% do estabelecimento o prestador

6.05 — Centros de emagrecimento, spa e congéneres. 5,00% do estabelecimento o prestador

ggri;IAeFr)n“:?\%::ncﬁ?;u%gee;gi g;ercmgs e congéneres. (Incluido pela Lei 5.00% do estabelecimento o prestador

7 — Servigos relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo,

construgao civil, manutengao, limpeza, meio ambiente, saneamento e

congéneres.

7.01 - Enggnhgna, agronomia, ~agrimensura, arquitetura, geologia, 5.00% do estabelecimento o prestador

urbanismo, paisagismo e congéneres.

7.02 — Execugdo, por administragdo, empreitada ou subempreitada, de

obras de construgdo civil, hidraulica ou elétrica e de outras obras

|semelhantes, inclusive sondagem, perfuracdo de pogos, escavagao, da prestacso do

drenagem e irrigacdo, terraplanagem, pavimentacdo, concretagem e a| 5,00% pservigo o tomador

instalagdo e montagem de produtos, pecas e equipamentos (exceto o G

ffornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de servigos|

ffora do local da prestagao dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 — Elaboragéo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos

organizacionais e outros, relacionados com obras e servigos de| 5,00% do estabelecimento o prestador
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executivos para trabalhos de engenharia.
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da prestagéo do

7.04 — Demoligao. 5,00% Servico o tomador
7.05 — Reparagdo, conservacao e reforma de edificios, estradas, pontes,
portos e congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias o da prestacéo do

. . ~ 5,00% . o tomador
produzidas pelo prestador dos servigos, fora do local da prestagao) servico
dos servicos, que fica sujeito ao ICMS).
7.06 — Colocagédo e instalagdo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas,
revestimentos de parede, vidros, divisorias, placas de gesso e congéneres, 5.0% do estabelecimento o prestador
lcom material fornecido pelo tomador do servico.
7.07 - Recuperagéo, raspagem, polimento e lustracdo de pisos e 5.00% do estabelecimento o prestador
congéneres.
7.08 — Calafetagéo. 5,00% do estabelecimento o prestador
7.09 — Varricdo, coleta, remogéo, incineragdo, tratamento, reciclagem, o da prestacao do

~ f ~ o A L . : 5,00% . o tomador
Iseparacéo e destinacéo final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer. servico
7',10. - ITlm'pez.a, man.utgnga'o & conservagao qe vias e logradouros 5.00% da prestqgao do o tomador
publicos, iméveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres. servigo
7.11 — Decoragao e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores. 5,00% da prSeesrﬁggo do o tomador
7.12 — Cpptrole e tratamen.to'dg efluentes de qualquer natureza e de 5.00% da prestggao do o tomador
lagentes fisicos, quimicos e bioldgicos. servico
7:13 o Dedetlz.agao: desm.fecg?o, deslnsetlzagao, imunizacgao, 5.00% do estabelecimento o prestador
higienizacao, desratizacéo, pulverizacdo e congéneres.
7.14 — (VETADO)
7.15 — (VETADO)
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubacéo, reparagéo
de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de arvores, =

S = h - i D o da prestacéo do
Isilvicultura, exploragéo florestal e dos servigos congéneres indissociaveis| 5,00% servico o tomador
da formagdo, manutencéo e colheita de florestas, para quaisquer fins e por] ¢
quaisquer meios. (Redagdo dada pela Lei Complementar n° 157, de 2016)
7.17 — Escoramento, contengdo de encostas e servigos congéneres. 5,00% da p;isrtva:ggo do o tomador
7.18 — Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, 5.00% da prestggao do o tomador
represas, acudes e congéneres. servico
7.19 — _Acompa_nhamento e _f|scal|zagao da execugdo de obras de 5.00% da prestggao do o tomador
lengenharia, arquitetura e urbanismo. servico
7.20 — Aerofotogrametria  (inclusive interpretagdo), cartografia,
mapeamento, levantamentos topograficos, batimétricos, geograficos,| 2,00% do estabelecimento o prestador
geodésicos, geoldgicos, geofisicos e congéneres.
7.21 — Pesquisa, perfuragcdo, cimentagdo, mergulho, perfilagem,
concretagao, testemunhagen), pescaria, ~est|mu|a<;a’o e O}JtFOS Servigos 5.00% do estabelecimento o prestador
relacionados com a exploracdo e explotagao de petréleo, gas natural e de
outros recursos minerais.
7.22 — Nucleag&o e bombardeamento de nuvens e congéneres. 2,00% do estabelecimento o prestador
8 — Servicos de educacado, ensino, orientagio pedagodgica e
educacional, instrucdo, treinamento e avaliagdo pessoal de qualquer
rau ou natureza.

8.01 — Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 5,00% do estabelecimento o prestador
8.01 — Instituicdes de ensino regular pré-escolar, fundamental, médio que
destinar no minimo 10% das vagas para criangas e adolescentes inscritas| 2,00% do estabelecimento o prestador
lem programa sociais da prefeitura.
8.02_ - Instrugéo, Frelnamento, orientacdo pedagdgica e educacional, 5.00% do estabelecimento o prestador
avaliagéo de conhecimentos de qualquer natureza.
9 — Servicos relativos a hospedagem, turismo, viagens e congéneres.
9.01 — Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service
condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residéncia, residence-service, suites|
|service, hotelaria maritima, motéis, pensdes e congéneres; ocupagéo por| 2,00% do estabelecimento o prestador
temporada com fornecimento de servigo (o valor da alimentagéo e gorjeta,
[quando incluido no preco da diaria, fica sujeito ao Imposto Sobre Servicos).
9.02 — Agenciamento, organizagdo, promogao, intermediagdo e execugao
de programas de turismo, passeios, viagens, excursdes, hospedagens e| 2,00% do estabelecimento o prestador
congéneres.
9.03 — Guias de turismo. 2,00% do estabelecimento o prestador

10 — Servigos de intermediagao e congéneres.
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